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PARECER Nº 1889/2011  DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 214/2003.  
 Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Paulo Frange, que visa 
revogar o art. 26, da Lei n? 13.476/02, que altera a legislação do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza – ISS, pretendendo fazer vigorar novamente a 
legislação anterior que regulava a matéria.  
Nada obsta ao prosseguimento da matéria.  
O art. 26 da Lei n? 13.476/02 assim dispõe:  
Art. 26. Fica concedida, a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao da 
publicação desta lei, isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – 
ISS sobre a prestação dos serviços descritos pelos itens 31, 32 e 33 da Tabela 
anexa à Lei n? 10.423, de 29 de dezembro de 1987, quando destinadas a obras 
enquadradas como Habitação de Interesse Social – HIS, nos termos do inciso XIII, 
do art. 146, da Lei n? 13.430, de 13 de setembro de 2002.  
Como se vê, a proposta trata da revogação de uma isenção, sobre a qual compete 
ao Município legislar, nos termos do art. 30, incisos I e III e 156, inciso II da 
Constituição Federal, que dispõe caber à comuna legislar sobre assuntos de 
interesse local e instituir e arrecadar os tributos de sua competência, dentre os 
quais o ISS.  
O artigo 13, inciso III da Lei Orgânica do Município, por sua vez, reforça a 
competência tributária do Município, ao dispor que cabe à Câmara, com a sanção 
do Prefeito, legislar sobre tributos municipais, bem como autorizar isenções, 
anistias fiscais e remissão de dívidas.  
Corroborando nossa assertiva, trazemos à colação o julgado do Supremo Tribunal 
Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade 3.809-5/ES, j. 14.06.2007, que 
mutatis mutandis aplica-se ao presente caso:  
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 8.366, DE 7 DE 
JULHO DE 2006, DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. LEI QUE INSTITUI INCENTIVO 
FISCAL PARA AS EMPRESAS QUE CONTRATAREM APENADOS E EGRESSOS. 
MATÉRIA DE ÍNDOLE TRIBUTÁRIA E NÃO ORÇAMENTÁRIA. A CONCESSÃO 
UNILATERAL DE BENEFÍCIOS FISCAIS, SEM A PRÉVIA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO 
INTERGOVERNAMENTAL, AFRONTA O DISPOSTO NO ARTIGO 155, § 2º, XII, G, DA 
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.  
1. A lei instituidora de incentivo fiscal para as empresas que contratarem apenados 
e egressos no Estado do Espírito Santo não consubstancia matéria orçamentária. 
Assim, não subsiste a alegação, do requerente, de que a iniciativa seria reservada 
ao Chefe do Poder Executivo.  
Por versar sobre matéria tributária, durante sua tramitação deverão ser convocadas 
pelo menos 02 (duas) audiências públicas, conforme determina o art. 41, inciso V, 
da Carta Municipal.  
Para a sua aprovação, o projeto dependerá do voto favorável da maioria absoluta 
dos membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso I, da Lei Orgânica do 
Município.  
Pelo exposto, somos pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
14.12.2011.  
Arselino Tatto – PT – Presidente  
Abou Anni - PV  
Adilson Amadeu - PTB  
Adolfo Quintas - PSDB  
Aurélio Miguel – PR - Contrário  
Dalton Silvano - PV  
Floriano Pesaro – PSDB - Abstenção  
José Américo - PT - Relator  
 


